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DECRETO LEGISLATIVO Nº [5 [2025

"CONCEDE O TITULO DE VULTO
EMÉRITO DE CAMPO LARGO A
SENHORA ELISANGELA REINALDIN
LICHETA, CONFORME ESPECIFICA".

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO,

Art. ªlº Fica concedido o Título de Vulto Emérito de Campo Largo à

Senhora Elisângela Reinaldin Licheta.

Art. 2º A formalização de entrega do Diploma de que trata o artigo

precedente será posteriormente definida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 2 de outubro de 2025.

EXECLITIVA

,. 919%
A XANDRE GUIMARÃ s

PRESIDENTE

LU CERVENSKI
1ª VICE—PRESIDENTE

A ”
POLACO
PRE%;/] 4/1"

RAFA FREITAS
Iº SECRETÁRIO 2º SE RETARIO Jô 237 Z ida r"

Rua Subestação de Enologia, 2008 — Campo Largo — PR — CEP: 83601-450
Fone/Fax: (41) 3392-1717

www.campolargo.pr.gov.br



A?ROVÁDD
Em ”“ discussão”

Sala Se ' Ldeààª&

x
)

* "ª" "
Dwsldwe/

ªªâÚvÁDO
Em iscussão,

53323 zºa;&ngà“?

A P I.
Saladas GAÇÃºº º”-fj “

/ Presidents ,


